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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.223
De 25 de setembro de 2019

	 Altera os parágrafos 1° e 2º do artigo 
117, da Lei Complementar nº 3.431 de 
14 de setembro de 2011.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - Os parágrafos 1° e 2º do artigo 117 da Lei 
Complementar nº 3.431, de 14 de setembro de 2011 e suas 
alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 117 – ( ... )

“§ 1º - O lote de uso não residencial, que tiver testada de 
até 11,00 metros, poderá rebaixar o meio-fio para entrada e 
saída de veículos, até no máximo 5,50 metros de guia.

§ 2º - O lote de uso não residencial, que tiver testada 
acima de 11,00 metros, poderá rebaixar o meio-fio para 
entrada e saída de veículos, até no máximo 8,00 metros de 
guia.” (NR)

Art.2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 25 de setembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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